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1 - Dados Cadastrais

CNPJ N9

ndereço 27.956.912 0001-98

ua das Cascalh eiras, no 404, Bairro Barro Preto

Email

centroartisticoculturalZO2 3
@ il.com

CARGO

Presidente
Telefone de Contato

I 999567007

2 - Descrição do projeto/Objeto

ustificativa da Proposição:

aquisição de insEumentos e acessórios é fundamental para viabilizar o desenvolümentoo proieto, atualmente limitado pela falta de recursos adequados. Esses materiaisossibilitarâo a participação efeüva de mais alunos e integrantes, ampliando o alcance daiciativa para toda a comunidad e marianense. Além disso, o acesso aos instrumentosribui para a formação integral dos participantes, promovendo interação social,desenvolúmento da coordenação motora por meio dastiüdades musicais.

rgão /Organizaçáo da Sociedad e Civil [Convenente)

Renovando Vidasntro Artístico Cul tural

idade

ana

U.F.

MG

C.E.P

35424200 (31)987933326

Telefone

ome do Responsável

vi Roque de Melo

CPF

01601564678

C.I.

14409427
ereço do Responsável Legalnd

Cruzeiro do Suln' 17 B, Bairrora daL

CEP

3542477

tulo do Projeto:

de Sol

Período de execução

lun/26 aDez/26
inculação Legal:

enda Impositiva

Unidade Administrativa de Apoio

Secretaria de Cultura
dentificação do 0bjetã

u d tneq mestru nsição tos ara ran atir ep stru ratuga ed atend m ne ato essoas lnscrl stap
o ero to fact tan od ao soces a servl esss encIa s,

e fortalecimento do caráter
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3 - Plano de A lica âo e Crono ma de Desembolso

Metas: Incentivar participação da
atividades culturais, com foco na

comunidade nas ações e programas voltados para as
formação de músicos. Criar oficinas de música com

Íinalidade de inte ar e socializar os indivíduos.
Resultados Esperados
musicais, executar p
musicais existentes e

: Que ao final do proieto, o aluno será capaz de ler partituras
arcialmente insEumentos musicais e ingressar nas corporações
m nossa cidade.

anças, adolescentes, iovens e adultos da populaçáo marianense.

úblico Alvo: olha:

lA
§+

stimativa de Pessoas Atendidas:

50

ou untcaEta a1
Prazo de Execu Valor do Investimento
6 meses R$21.442,A2
Eta
Prazo de Execu o Valor do Investimento -

4 - Descritivo das Des s
ecleE Valor investido un Valor Total

Am lificador Combo contrabaixo o2 R$ 3.569,00 R$ 7.138 00
Teclado Arran 03 R$ 2.199,90 R$ 6.597,90
Violão Elétrico 01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

a violino crina animal 08Arco R$229,90 R$ 1.839,20
Arco ra violoncelo crina animal o4 R$ 299,90 R$ 1.199 6
Violâo N on 03 R$ 699,90 R$ 2.099,70

5-Otr Metas e Resultados
Objetivos: Contribuir para o
artísücos, sociais, dentre
garantir a universalidade e

estabelecimento de políticas públicas e programas culturais,
outros, nos níveis Federal, Estadual e Municipal, üsando
a qualidade de üda, na perspectiva de concreüzar o direito e

de acesso aos bens socioculturais necessários a formação e ao
leno do cidadão.

as oportunidade
desenvolvimento

s

6 - Destina o dos Bens Duráveis Remanescentes
mento a outros órgãos que exerçam as mesmas atividades na forma da

lei
Doação ou encaminha

ome do Responsável

avi Roque de Melo

CPF

01601564678

C.I.

14409427
Endereço do Responsável Legal

Bairro Cruzeiro do Sulda Lua, n' 17 B

CEP

3542477

CARGO

Presidente
Telefone de Contato

\\
1 999567007

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEp 3S./í2Gür0 _ ESTADO DE MTNAS cERAtS

2t

7 - Responsável pela Prestação de Contas

9
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Mariana, iro de 2026.

de elo
ente

D

B - Documenta o
Estatuto da Entidade
Cartão de CNP

dua Dro retivo Eda tin dda e oP sS de Da re rlto
Certidão de Re ridade Fiscal Receita Federal
0utros - ficar

10



PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA,-' "'

U1
ll)()

UAMANA
'4i,

{.?

^Â,TERMO DE COIABORAçÃO N9 019/2026

TERMO DE COTABORAçÃO QUE ENÍRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO

DÉ MARIANA E CENTRO ARTISTICO CUTTURAT RENOVANDO VIDAS,

PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICÍP|O DE MARTANÂ, pessoa de direito público, inscrito no CNPI ne 18.295.303/0001-44 e lnscrição

Estadual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro centro, cEP 35420-003, doravante denominada

ADMTNTSTRAÇÃO púBLlCA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, luliano Vasconcelos Gonçalves,

e a organização da sociedade civil cENTRo ARTlsTlco CULTURAL RENOVANDO VIDAS, entidade sem fins

lucrativãs, com sede na Rua Das Cascatheiras, Ne 404, Bairro Barro Preto - Mariana/MG, CEP 35424-200, inscrita no

cNpJ sob o n9 27.956.912/OOO1-98, neste ato representado por Seu presidentê sr. Dâvi Roque de Melo, portador do

cpF ne 016.xxx.646-XX, doravante denominada OSC, doravante denominada OSC, RESOLVÉM celebrar o presente

TERMO DÉ COLABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUI-A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO tEGAt

O presente TERMO DE COLABORAçÃO decorrente de Emenda lmpositiva, se fundamenta nas disposições da

Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal É 17.80612024, Decreto Municipal ns

t2.777 /2026 e Lei Municipal ns 4.O7!, de23h212025 que dispôe sobre a Lei Orçamentária para o exercício de

2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ne 3531/2026, relativo ao

procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 73.079/2027.

cúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO DE COLABoRAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADIúlNlsTRAçAo

púBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para contribuir com a êquisição de instrumentos musicais, tais

como, amplificador combo contrabaixo, teclado arranj, violão eletrico, arco para violino crina animal, arco para

violoncelo crina animal e violão nylon, definido no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

cúUsUTA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAs E DA GESTÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO serão executadaS pela osc sob supervisão

da sEcRETARIA MUNtCIpAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECREIARIA MUN|C|PAL PATRIMONIO CULTURAT E TURISMO os direitos de assunção

do objeto do presente termo, a quatquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,

no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o

andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que tratâ este instrumento, com poderes de

controle;fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM seíão os seguintes: GESTOR, Carlos Roberto da silvê e Pedro Henrique Ferreira chaves.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no

Decreto M unicipal ne 71.806/2024, em especia I nos artigos 5 4;77 a 73t e 75 a 77

CúUSUtA qUARTA - DO MONITORAMENTO E AVATIAçÃO

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4.2 - O Gestor podeÍá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo

notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo

Setorial, se houver.
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4.3 - As ações de monito
na internet, aplicativos e

4.4 - O êcompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne OO7, de 07 /07/2025 e

alterações posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos'

a padronização e a priorização do controle de resultados.

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá

conter os elementos elencados no art. 73, § 1e, incisos I ao Vl, Decreto Municipal ne 71A06/2024'

cúUsUU qUINTA - DO VAI.OR GLOBAI. DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISfRAçÃo PÚBLlcA para a oSC,

que ocorrerá após assinatura do presente termo e conÍorme cronograma de desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 21.1142,82 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta

edoisreaiseoitentaedoiscentavos},oriundosdosrecursosfinanceirosdasEcRETARlAMUN|C|PAL
PATR VONIO CULTURAL E IURTSMO na dotação orçamentária ne 24.001.13.392.0013.2.672 445041 recurso

1500.660 Íicha 787, que serão depositados em conta bancária específica'

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se refere este TERMO DE COLABORAçÃO.

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-

se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se

tratar de Termo de cOLABoRAÇÃO

cúUsUTA SEXTA - PRAZO DE UGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 - Este instrumento entra em vigoÍ ê partir de 05 de maio de 2026 e terá vigência até 05 de dezembro de

2026,

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da osc, devidamente Íormalizada e

justificada, a ser apresentãdê à sEcRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULÍURAL E TURISMO em, no mínimo, 30

(trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAçÂO PÚBLICA der causa a

atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término da vigência da parceria

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à

OSC.
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outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria'
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cúusurA sÉTrMA - ttBERAçÃo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação

de cada parcela só ocorrerá aPós:
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7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAçÃO DE CONTAS PARCIAL' nos
termos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal ne 77.806/2024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, responsável pela parceria, verificará a

regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto
Municipal ne 11.806/2024j

7.2.3 - Ateste do gestor da parceriai e

7.2.4 - Nas parcerias cuia duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao término de cada exercício.

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

cúusurA orravA - DAs oBRtcAçôEs:

8.1 . DA ADMINISTRÂçÃO lÚaL|CA, através da SECRETARTA MUNtCtPAL PATRTMONTO CULTURAT E TURTSMO:

8.1.1 - Transferir para a contê específica da parceria os recursos financeiros previstos pêra a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no Plano de
Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n' 73,07912074, no Decreto Municipal ne

17.806/2024, inclusive no que refere à Íransparência e Controle, conforme disposto no Capítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveisj

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruçôes para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e.iulgar as contas apresentadas pela OSCj

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE

DOAçÃO, caso solicitado pela OSC, por mejo de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINTSTRAçÃO
PÚ BLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, "b" da Lei ne 9.504/1997, e observar
as condutas vedãdas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE CtVrL

T;
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8.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo'

sendovedadaautilizaçãodosrecursosparapagamentodedespesasprevistasnoart.60,doDecretolúunicipal
ne !7.806/2024.

S.2.2.Prestarcontasdaboaeregularaplicaçãodosrecursosre€ebidos,nostermosdoDecretoMunicipalnE
!7.80612024, Capítulo Vl, Seções ll a V.

8.2.3 - Devolver, à ADMINtsTRAçÃO pÚgucl, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência' extinção' denúncia ou rescisão do

presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADIútNISTRAÇÃO pÚgLtcl o valor transfeÍido, atualizado monetâriamente desde a data do

recebimento,acrescidodosjuroslegais,naformadalegislaçãoaplicávelaosdébitosparacomaFazendaPública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - quando não for executado o objeto deste TERMo;

8.2.4.2 - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas' ou quando esta for reprovada'

incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3-QUandoosrecursosforemutilizadosemfinalidadediversadaestabelecidanesteTERMoouforadeseu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11 806/2024 e na Lei ne 13 019' de 2014'

8.2,5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade'

inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceÍia'

8.2.6.Abrircontacorrenteespecíficaeminstituiçãofinanceirapública,isentadetarifabancária,no'tlT:'.jo
art. 51 da Lei ne t3.Otgl2}74 e do art. 62 do Decreto Municipal ne 77.A06/2024, para que a ADMINISTRAÇAo

PÚBLlcA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Trabalho.

8_2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,

nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne 7L.8O612024;

8.2.6.2 - Manter os recur5os recebidos aplicados no mercado financeiÍo, enquanto não utilizados' na forma do

disposto nos iten5 8.2.6 e 8.2 6.1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8'2 6 a 8 6-2' deste termo' bem

como informar a conta êberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO

l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição

S.2.T..Responsabilizar.sepelogerenciamentoadministrativoefinanceirodosrecUrsosrecebidos,inclusiveno
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento ê de pessoal'

g.2.g. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAçÃO pÚgLtca ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre

outros,relacionadosàexecuçãodoobjetoprevi5to,nestetermo,nãoimplicandoresponsabilidadesolidáriaou

4
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usos onsubsidiária da ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA a inadimplênciê da oSC em relação ao referido pêgamento,

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, do

Controle lnterno do Município e do Tribunal de Contês do Estado de Minas Gerais, aos documentos e

informações relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8.2.1.2. DivulBar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 1e, incisos I ao V, do art. 8q do Decreto

Municipal ne 11.806/2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo

8.2.14. Observar a5 condutas vedêdas em período eleitoral, de acordo com a Lei ne 9.504/1997, assim como não

realizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

municipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade

relativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de oÍientação social, veicular e inserir o nome e

os símbolos oficiais do Governo Municipal / secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos.

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observáncia ao plano de

trabalho aprovado e as cláusulas pêctuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência da

parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis,

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Palat, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentáriasi

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceriaj

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAçÃo PÚBLICA Municipal na liberação de recursos

5

cúUsUtA NONA - DAS DESPESAS



PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA
tu

c le.r
"4b

(?

!r

{J
Hlplg[a r f clhe :

financeiros

cúusuLA DÉctMA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da OSC e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA, observado o disposto no Capítulo Vl
do DecÍeto municipal ne 77.805/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10,2 - A OSC fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1- PRESTAçÃO DE CONTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, e
deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em até 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de
desembolso aprovado;

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84.
do Decreto Municipal ne 77.80612024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONTO
CUITURAL E TURISMO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada;

10.2.3.1- Quando o Íinal da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no pra2o de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESÍAçÃO DE CONTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como dos demais documentos elencados no a ft. 92 clc o aft. 93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do Decreto municipal ne f7.806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONTO
CULTURAL E IURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativê e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, além
da prestação de contas de reponsabilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10.3.1- Relatório de visita técnica i,? /oco eventualmente realizada durante a execução da paÍceriaj

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;
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10.2.3 - PRESTAçÃO DE coNTAs FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apÍesentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIIVIONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da OSC.

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.
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10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberaçãâ da

paÍcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens

7.2 a 7 .2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de Contas Especial, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1de
fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes.

cúusurA DÉclMA pRTMEIRA - DA REscrsÃo E DAs sANçÕEs

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participaÍam voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

7f,2,2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

77.2.2.2 - Ulilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrêncla de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕEs socrArs

12.1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciáÍias, trâbalhistês e tributárias oriundês da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade
solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

CúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBt|cAçÃo

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUsUtA DÉcIMA qUARTA - Do FoRo

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação

§.)
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11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações deÍinidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sançôes previstas no art.
104 do Decreto Municipal ne 71,806/2024, observadas as demais disposições contidas nos arts. 105 a 116, do
referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 77.806/2024.
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As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, pâra que, na presença das 02 (duas)
testemu nhas que também o assinam, produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Mariana, 05 maio de 2026.

Juliano Gonçalves
Prefe unicipal

go4h

Eduardo Bâtista
Secretár cipalde Patrimonio Cultural e

Turismo

1

NOME/CPF

2

NOME/CPF

gouh
oo«mírô ôrrinado digitàtment

D.à: 06105/2016 10r3:3s-0 30o
víir'qle em ht@rrlvàridâr-iti.soubÍ

Davi Roque de Melo
Centro Artistico Cultural Renovando Vidas
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da Procuradoria Geral do Município.

Testemunhas:
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ANEXO I

DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Davi Roque de Melo, portâdor do CPF ns 016.XXX.646-XX, residente á Praça da Lua, ne 17 AP L,

Bairro Cruzeiro do Sul, Mariana/Mc, CEP 35424-077, na condição de Presidente da OSC cENTRo

ARTISTICO CULTURAI. RENOVANDO VIDAS, CNPJ N9 2'1.956.972/0001.98, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 13.019/20t4 e

do art. 62 do Decreto Municipal np 17.8Q6/2024, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBL|CA da
abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADIVIINISTRAÇÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com o plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediãnte transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana,05 de maio de 2026

Doercnto *:inàdo digit mst

Dàtà: 06/05/2026 10ial'o3m
\r.rinquê.m ntes:l/'ÊridàÍ.ili3d.b,
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Davi Roque de Melo
Centro Anistico Cultural Renovando Vidas

Presidente da OSC


